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LEI NO 4.376, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022.

Autoriza o Poder Executivo da Estância Turística de Santa Fé do Sul, a abertura de

crédito adicional suplementar no orçamento vigente, e da outras providências.

Evandro Farias Mura, Prefeito da Estância Turística de Santa Fe do Sul, Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuiçÕes legais, 
i,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica o Poder Executivo, autorizado por sua Contadoria, a proceder crédito
adicional suplementar no valor total de R$ 285.000,00 (Duzentos e Oitenta e Cinco Mil
Reais), para suportar as despesas pertinentes, conforme abaixo consignado:

Unidade Executora: 02.06.0í - SECRETARIA DE OBRAS E SERVTÇOS PUBLTCOS
Func. Programática: 15.451.0005-1.00í CONSTRUÇÃO, AMPLTAçÃO E

REFORMAS
Elemento Despesa: 4.4.90.51- Obras e lnstalações (0116)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 100.0222 - lnfraestrutura em Conj. Habitacionais - Convênio SH-1219447-
2021
Valor do Crédito: 23.210,72
unidade Executora: 02.06.02 DEPARTAMENTO DE coNSERVAçÃo Do
MUNICÍPIO
Func. Programática: í5.452.0005-2.015 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE
GoNSERVAçÃO DO MUNTCíPIO
Elemento Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo (0134)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 1 10.0000 - Geral
Valor do Credito: 66.608,92
Elemento Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (0137)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 1 10.0000 - Geral
Valor do Crédito: 56.100,00
Elemento Despesa: 4.4.90.52 - Equipamento e Material Permanente (01a0)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 110.0000 - Geral
Valor do Credito: 1.570,00
Func. Programática: í5.452.0005-2.016 - MANUTENçÃO DA FROTA
Elemento Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo (0141)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 110.0000 - Geral
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Valor do Credito: 35.000,00
Elemento Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Q1a2)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 1 10.0000 - Geral
Valor do Crédito: 35.000,00

unidade Executora: 02.í0.00 - SEGRETARIA MUNlctpAL DE cULTURA
Func. Programática: 13.392.0009-2.044 - MANUTENçÃo DA SECRETARIA
CULTURA
Elemento Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consum o ea3a)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 110.0000 - Geral
Valor do Credito: 4.700,00

DÉ

Elemento Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (0436)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 1 10.0000 - Geral
Valor do Credito: 8.200,00

,

unidade Executora: 02.12.00 SECRETARIA DE TURtsMo coMÉRcto E
INDUSTRIA
Func. Programática: 23.695.0011-2.046 MANUTENÇÃo DA SECRETARTA
TURISMO, COMÉRCIO E INDUSTRIA
Elemento Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica eaTO)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 110.0000 - Geral
Valor do Credito: 18.100,00

Func. Programática: 23.695.0011-2.054 MANUTENçÃO DE EVENTOS
TURíSTICOS
Elemento Despesa: 3.3.90.30 - Material de consumo (0ag6)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 1 10.0000 - Geral
Valor do Credito: 3.300,00
Elemento Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (gagg)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 1 10.0000 - Geral
Valor do Crédito: 33.210,36

Arl.20 - Os recursos necessários à cobertura do Credito Adicional Suplementar de q
trata o caput do artigo 1o , serão provenientes de Excesso de Arrecadação, advindas de:
Recurso do Tesouro (FR 01), nos termos da Lei Federal 4.320 de 1Z10311g64, artigo {3,
§1o, ll (excesso de arrecadação):
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FONTE RECURSO: 01 - TESOURO
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R$ 285.000,00

Parágrafo único - Ficam incluídos nos anexos do Plano Plurianual - PPA, da Lei de

Diretrizes Orçamentárias - LDO; e na LOA, as naturezas de despesas criadas na
presente Lei.

Art. 30 - Esta
em contrário.

Lei entra em vigo I ubl icação, revogadas as disposiçÕes

Prefeitura da Estância T de novembro de 2022.

Registrada em livro próprío e publicada por afixação no local de costume, na mesma
data.

&Gilvan r de Melo
Secretário de Administração
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